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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2023. 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023-PMI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023-PMI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023-PMI 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IRATI/SC, Estado de 
Santa Catarina, com endereço na Rua João Beux Sobrinho, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 95.990.230/0001-51, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Sr. NEURI MEURER, brasileiro, casado,  residente e 
domiciliado na Rua Eugenio Fante nº 100, Bairro Centro, IRATI-SC,  

portador do CPF nº 460.339.639-20, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATANTE e de outro lado a empresa NM MAQUINAS LTDA, 
inscrita no CNPJ-MF sob nº 34.236.510/0001-84, sito Rua Independência, 

nº 1067, Bairro Frei Bruno, na cidade de Xaxim/SC,  neste ato representada 
pelo seu representante legal, Sr. NEIMAR ANDRE MALMANN, 

EMPRESÁRIO, CASADO,  portador da Cédula de Identidade nº 3.484-502-
8-SSP/SC e CPF/MF nº 021.617.139-30, residente e domiciliado na cidade 
de Xaxim/SC, de ora em diante denominado de CONTRATADA, de acordo 

com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, resolvem entre si e na melhor 
forma de direito, aditar o contrato nº 037/2023, para constar a seguinte 

alteração: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

O prazo Contratual fica prorrogado até 29/03/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em 
vigor. 

 
E, por estarem de acordo, declaram as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar 

fielmente outras disposições legais e regulamentares, pertinentes firmando-
o em 03 (três) vias de igual forma e teor. 
 

 
Irati SC, 29 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 
NEURI MEURER                                      NEIMAR ANDRE MALLMANN                                                                 
CONTRATANTE                                       CONTRATADA 
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Testemunhas  
 

 
 
 

POLIANA PERUZZO                                     LIDIONEI JOÃO FERRARI 
CPF: 009.202.489-00                                  CPF: 080.871.769-00 

 
 


